
Assembléia Legislativa
Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA MD N° 100/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Conceder ao servidor CARLINHOS BATISTA TELLES, matrícula n®. 6063, 03 (três) Meses de

licença-prêmio por assiduidade, referente ao qüinqüênio de 01.02.2000 a 01.02.2005, nos termos do

artigo 2° da Lei Complementar n°. 59 de 03.02.1999, que será usufruída no período de 05/03/2018 a
02/06/2018, conforme consta no Protocolo n°. 201723461, de 15/12/2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, emCuiabá^ IT, 28 de fevereiro de 2018.
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